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cÂpíeRA MUNTcTPAL DE PtrAN
Rua Vlsconde de Guarapuâva,311 - Fone

Centro Administrâtivo 28 de Jâneiro
r rww.pltanga.pr.leg.br

/WhatsspR (42) 3A46-?t+43 - Cx. Postel 1€)6
CEP 852OO-O75 - Pitôngâ - Paraná

cêmâra@pitâ ngâ.pr.leg.br

Pitanga, 27 de Novembro de2024.

Antonio Adir de Lara

Vereador
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Gâmara Municípal de Pitanga
Departa rnento de Ad mínistraçáo

Ç,

as 15

18t2024

183

(x )Sim( )Não

OBS:

Antonio Adir de Lara

Beneficiário: 
I 

Associaçao de Apoio a Terceira ldade de Pitanga - AATIP

Justificativa: R$ 15.000,00 dos recursos destinados âs despesas de pequenos reparos da Associação de Apoio a Terceira ldade de

Pitanga -AATIB via Subvenção Social.
Visa aprimorar a infraestrutura da entidade. Esses recursos são fundamentais para manter o ambiente seguro e'acolhedor, garantindo

a qualidade no atendimento aos idosos e fortalecendo o suporte oferecido pela instituição à comunidade.

1 1 1,008.08.24 1 . 1101 .2.123 -
Manutenção do Fundo

Ivtunicipal dos
Direitos da Pessoa ldosa

3.3.50.43.00.00 - Subvenção

Social

Fonte 15 - Emenda lmpositiva

lndividual

R$ 15.000,0090,099.99.999,0090,9.003
9.9,99.99.00.00 RESERVA

DE CONTNGÊNCA

1

Projeto de Lei No:

Emenda Orçamento No:

Emenda lmpositiva

lndividual (x ) Bancada ()
Autoria:

Créditos orçamentários que serão aumentados:

Classificação completa
da despesa

Código
reduzido

Cód. Vínculo dr

Recurso
Valor

Original
Emenda Valor com

a Emenda

Total R$ 15.000,00

I

Créditos orçamentários que servirão de fontes para as emendas:

ClassiÍicação
complela da despesa

Código
reduzido

Cód. Vínculo do
Recurso

Valor
0riginal

Emenda Valor com a
Emenda

Total R$ 15.000,00


